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TERMO ADITIVO N.º 055, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 066/2019


Processo Sequencial n.º 31/2019
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n.º 12/2019
Objeto: Aquisição de óleo diesel comum e óleo S-10


POR ESTE INSTRUMENTO, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS-RS, C.N.P.J. N.º 89.708.051/0001-86, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, COM SEDE À RUA RUBERT, N.° 900, NESTE ATO REPRESENTADO POR SUA PREFEITA, MARCIA ROSSATTO FREDI, PORTADORA DO C.P.F. N.º 452.693.600-63, BRASILEIRA, CASADA, PROFESSORA, RESIDENTE NESTE MUNICÍPIO, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA LOUSANE RAVANELLO LIBRELOTTO EPP, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, COM SEDE NA AV. GERÔNIMO STEFANELLO, Nº 50, CENTRO, NA CIDADE DE FORTALEZA DOS VALOS/RS, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 11.505.954/0001-72, DORAVANTE DENOMINADA SIMPLESMENTE DE CONTRATADA, NESTE ATO REPRESENTADA PELA SUA PROPRIETÁRIA A SRA.: LOUSANE RAVANELLO LIBRELOTTO, BRASILEIRA, CASADA, DO COMÉRCIO, RESIDENTE NA RUA PE. PAULO BORTOLINI, Nº 37/APTº-02, NA CIDADE DA SEDE DA EMPRESA, PORTADORA DO CPF Nº 554.851.620-53, CONVENCIONAM, SUJEITANDO-SE ÀS NORMAS DA LEI FEDERAL N.º 8.666/1993, BEM COMO ÀS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES:

CLÁUSULA PRIMEIRA - do objeto: Mediante acordo entre as partes, se acresce ao objeto do instrumento em vigor, a quantia 4.979 (quatro mil, novecentos e setenta e nove) litros de óleo diesel comum, ao valor unitário de R$ 3,84 (três reais e oitenta e quatro centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – do valor: Pelo aumento do objeto o Contratante pagará à Contratada o valor total de R$ 19.119,36 (dezenove mil, cento e dezenove reais e trinta e seis centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA – das demais cláusulas: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do instrumento particular ora alterado.

CLÁUSULA QUINTA – da publicação: O extrato do presente termo será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.


Fortaleza dos Valos, aos 30 de dezembro de 2019.



Município de Fortaleza dos Valos – RS
Prefeita Municipal – Marcia Rossatto Fredi
Contratante



Lousane Ravanello Librelotto EPP 
[bookmark: _GoBack]Proprietária Lousane Ravanello Librelotto
Contratada

Testemunhas:
_____________________________________

_____________________________________
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